
 18 – terça-feira, 15 de dezembro de 2015 diário do exeCutivo minas Gerais - Caderno 1
18 .750 .000,00 (dezoito milhões setecentos e cinquenta mil reais), que 
correrá por conta da Dotação Orçamentária 4291 .10 .302 .044 .4107 .0001 
- 444142 - 10 .1- Fonte: Recursos do SUS .
§ 1º Cada projeto de construção de CAPS receberá o valor de R$ 
750 .000,00 (setecentos e cinquenta mil reais) cada, conforme descrito 
no Anexo I desta Resolução .
§ 2º O incentivo financeiro de que trata o caput deste artigo não veda o 
recebimento de incentivos federais .
§ 3º Caso o custo final da construção seja superiores aos valores de 
incentivos financeiros estabelecidos no Anexo I desta Resolução, a con-
trapartida financeira será de responsabilidade do Município.
§ 4º Caso o custo final da construção seja inferior ao incentivo finan-
ceiro repassado pela Secretaria de Estado de Saúde, a respectiva dife-
rença de valores poderá ser utilizada pelo proponente para despesas de 
investimento (capital) no mesmo estabelecimento de saúde construído .
Art. 6° A transferência dos recursos financeiros ocorrerá diretamente 
do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde, em conta 
corrente especifica para este fim, após a assinatura do Termo de 
Compromisso .
 Parágrafo único. O repasse do incentivo financeiro para investimento 
será realizado em duas parcelas:
I - primeira parcela: equivalente a 30% (trinta por cento) do valor total 
aprovado, a ser repassada após assinatura do Termo de Compromisso; 
e
II - segunda parcela: equivalente a 70% (setenta por cento) do valor 
total aprovado, a ser repassada mediante apresentação de ordem de ini-
cio de serviço da obra de construção da unidade, por meio do Sistema 
Gerenciador de Indicadores, Compromissos e Metas/GEICOM.
 Parágrafo único . A ordem de inicio de obra deverá ser assinada no Sis-
tema GEICOM em até 24 meses a partir do recebimento da primeira 
parcela .
Art . 7° Para execução do objeto desta contemplação, o município deverá 
observar a legislação acerca de licitações e contratos administrativos .
Art . 8° Os processos de adesão, execução, acompanhamento, controle 
e avaliação, serão realizados por meio de processo digital no Sistema 
Gerenciador de Indicadores, Compromissos e Metas/GEICOM, nos ter-
mos do Decreto Estadual nº 45 .468, de 13 de setembro de 2010 .
Art. 9º O incentivo financeiro de que trata esta Resolução deverá ser uti-
lizado pelo Município para a construção do CAPS, cujo prazo máximo 
para conclusão é 36 (trinta e seis) meses após a assinatura do Termo 
de Compromisso .
CAPÍTULO III
DO ACOMPANHAMENTO TÉCNICO
Art . 10 . O processo de acompanhamento da execução do objeto por 
parte da SES/MG se dará por intermédio de visitas técnicas de profis-
sionais lotados nas unidades regionais de saúde sob supervisão da Dire-
toria de Gestão da Rede Física (DGRF) .
Art. 11. Os processos finais de acompanhamento, controle e avaliação 
deverão ser preenchidos em formulário próprio no sistema GEICOM 
no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do termo de 
compromisso ou conclusão da obra .
 Parágrafo único . Será considerado como meta física o atestado de con-
clusão de obra, a ser enviado por meio do Sistema GEICOM .
Art . 12 . Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 09 de dezembro de 2015 .
FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE
ANEXOS I E II DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 5.054, DE 09 DE 
DEZEMBRO DE 2015 (disponível no sítio eletrônicowww .saude .
mg .gov .br) .
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RESOLUÇÃO SES/MG N° 5.053, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2015.
 Regulamenta a distribuição do saldo financeiro remanescente estabe-
lecido pela Portaria GM/MS nº 2.109, de 21 de setembro de 2012, para 
reposição de aparelho de amplificação sonora individual.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o art . 93, § 1º, da Constituição Estadual, o § 1º da 
Constituição do Estado de Minas Gerais, o inciso Iv do art . 222 da Lei 
Delegada Estadual nº 180, de 20 de janeiro de 2011e, considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a orga-
nização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, 
a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras pro-
vidências; e
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.239, de 09 de dezembro de 2015, 
que aprova a distribuição do saldo financeiro remanescente estabele-
cido pela Portaria GM/MS nº 2.109, de 21 de setembro de 2012, para 
reposição de aparelho de amplificação sonora individual.
RESOLvE:
Art. 1º Regulamentar a distribuição do saldo financeiro remanescente 
estabelecido pela Portaria GM/MS nº 2.109, de 21 de setembro de 
2012, para reposição de Aparelho de Amplificação Sonora Individual 
(AASI), nos termos desta Resolução .
 Parágrafo único. A distribuição do saldo financeiro de que trata o caput 
deste artigo será destinado para os municípios mineiros sedes de Cen-
tros de Reabilitação Auditiva e Centros Especializados em Reabilitação 
com modalidade de reabilitação auditiva, habilitados pelo Ministério da 
Saúde e elencados no Anexo I desta Resolução .
Art . 2º Os saldos remanescentes previstos nesta Resolução deverão ser 
destinados à reposição de aparelhos de amplificação sonora individual, 
conforme os códigos da Tabela Unificada do Sistema de Informação 
Ambulatorial, abaixo descritos:
I – 0701030160 Reposição de AASI externo de condução óssea con-
vencional tipo A;
II – 0701030178 Reposição de AASI externo de condução óssea retro-
auricular tipo A;
III – 0701030186 Reposição de AASI externo intra-auricular tipo A;
Iv – 0701030194 Reposição de AASI externo intra-auricular tipo B;
v – 0701030208 Reposição de AASI externo intra-auricular tipo C;
vI – 0701030216 Reposição de AASI externo intra-canal tipo A;
vII – 0701030224 Reposição de AASI externo intra-canal tipo B;
vIII – 0701030232 Reposição de AASI externo intra-canal tipo C;
Ix – 0701030240 Reposição de AASI externo micro-canal tipo A;
x – 0701030259 Reposição de AASI externo micro-canal tipo B;
xI – 0701030267 Reposição de AASI externo micro-canal tipo C;
xII – 0701030275 Reposição de AASI externo retroauricular tipo A;
xIII – 0701030283 Reposição de AASI externo retroauricular tipo B 
; e
xIv – 0701030291 Reposição de AASI externo retroauricular tipo C .
Art. 3º O valor total dos recursos financeiros de que trata Art. 1º desta 
Resolução perfaz o montante de R$507 .183,56 (quinhentos e sete mil, 
cento e oitenta de três reais e cinquenta e seis centavos), e correrá por 
conta das dotações orçamentárias nº4291 .10 .302 .237 .4328 .0001 - 
334141 - 22 .1 e 4291 .10 .302 .237 .4328 .0001 - 339039 - 22 .1 – Recur-
sos do SUS .
Art. 4º O valor financeiro que cada município fará jus encontra-se des-
crito no Anexo I desta Resolução .
 Parágrafo único . A distribuição de valores entre os municípios que exe-
cutam reposição de AASI é proporcional ao montante financeiro que 
cada município dispõe na Programação Pactuada e Integrada (PPI) para 
Órteses, Próteses e Meios Auxiliares de Locomoção (OPM) auditivas 
na competência de outubro de 2015 .
Art . 5º O prazo para execução dos procedimentos previstos no 
art . 2º será de 06 (seis) meses, a contar da data de publicação desta 
Resolução .
Art. 6º A transferência de recursos financeiros de que trata esta Reso-
lução se dará a título de ressarcimento e observará a apuração dos pro-
cedimentos executados e o limite de valores especificados no Anexo I 
desta Resolução .
§ 1º A transferência aos municípios com gestão de seus prestadores será 
efetuada ao Fundo Municipal de Saúde .
§ 2º O pagamento aos prestadores sob gestão estadual será efetuado 

por meio de transferência bancária, conforme informações contidas no 
CNES .
§ 3º A transferência do recurso ocorrerá por parcela única, mediante a 
publicação de Resolução, após comprovação de produção nos moldes 
do Anexo II desta Resolução .
Art. 7º O fluxo de atendimento deverá seguir as programações previstas 
na Pactuação Programada Integrada (PPI) .
Art . 8º As reposições de AASI devem seguir os critérios dispostos na 
Resolução SES/MG nº 3.006, de 16 de novembro de 2011 e devem 
ser avaliadas e autorizadas previamente pela respectiva Comissão de 
Reposição .
Art. 9º Fica revogada a Resolução SES/MG nº 4.585, de 09 de dezem-
bro de 2014 .
Art . 10 . Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 09 de dezembro de 2015 .
FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE
ANEXOS I E II DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 5.053, DE 09 DE 
DEZEMBRO DE 2015 (disponível no sítio eletrônico www .saude .
mg .gov .br) .
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RESOLUÇÃO SES N .º 5049 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2015
Constitui Comissão Sindicante para apurar o desaparecimento de 
bem patrimonial que se encontrava na Gerência Regional de Saúde de 
Leopoldina .
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE e Gestor do Sistema 
Único de Saúde de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe con-
fere o inciso III do §1º do art . 93 da Constituição do Estado de
Minas Gerais e considerando:
- o dever da Administração Pública de zelar pelos bens destinados ao 
serviço público;
- o Memo/SES/SG/DLP nº773/2015 da Superintendência de Gestão/ 
Diretoria de Logística e Patrimônio .
RESOLvE:
Art . 1º Fica constituída Comissão Sindicante para apurar o desapareci-
mento do bem patrimonial de nº 56638000, conforme Boletim de Ocor-
rência Policial REDS nº 2014-014146869-001, que se encontrava na 
Gerência Regional de Saúde de Leopoldina .
Art. 2º A Comissão será constituída pelos seguintes servidores, ficando 
sob a presidência do primeiro:
I – Bernadete Emília de Oliveira, MASP 279120-0;
II – Marco Antônio Ferreira Mol, MASP 359533-7;
III – Maria das Graças Duarte, MASP 913748-0 .
Art . 3º A Comissão deverá instruir o processo de investigação, incluindo 
nos autos individualização do objeto, valor, ocorrência policial e rela-
tório comprobatório da não localização do bem, devendo atestar, ao 
final dos levantamentos efetuados, se há ou não envolvimento ou indí-
cios de responsabilidade de servidor ou de prestador de serviço lota-
dos no órgão .
Art . 4º A Comissão deverá concluir seus trabalhos no prazo de 90 
(noventa) dias, a contar da publicação desta Resolução, devendo sub-
meter, após parecer da Assessoria Jurídica da Secretaria de Estado de 
Saúde, o processo concluído ao Secretário de Estado de Saúde .
Art . 5º Caso a Comissão conclua que houve qualquer envolvimento 
ou indícios de responsabilidade de servidor ou prestador de serviços, 
deverão ser encaminhadas cópias do processo para a Auditoria Setorial 
da Secretaria de Estado de Saúde, para fins de instauração de sindicân-
cia administrativa .
Art . 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 11 de Dezembro de 2015 .
Fausto Pereira dos Santos
Secretário de Estado de Saúde
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RESOLUÇÃO SES N .º 5050 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2015

Constitui Comissão Sindicante para apurar o desaparecimento de bens 
patrimoniais da Gerência Regional de Saúde de Itabira .
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS, no 
uso das atribuições legais que lhe confere o inciso III do §1º do art . 93 
da Constituição do Estado de Minas Gerais e considerando:
- o dever da Administração Pública de zelar pela economia e conserva-
ção dos bens patrimoniais necessários ao exercício de suas atividades 
fim e meio;
- os artigos 40 a 43 da Resolução SEPLAG nº 37, de 9 de julho de 
2010;
- o artigo 57 do Decreto Estadual nº 45 .242, de 11 de dezembro de 
2009;
- o Memo/SES/SG/DLP nº 944/2015 da Superintendência de Gestão/
Diretoria de Logística e Patrimônio .
RESOLvE:
Art . 1º Fica constituída Comissão Sindicante para apurar o desapare-
cimento de um Notebook, patrimônio nº 5669214-5 do NUvEAST – 
Núcleo de vigilância Epidemiológica, Ambiental e Saúde do Trabalha-
dor, GRS Itabira, conforme descritos no Boletim de Ocorrência Policial 
nº REDS 2015-017257187-001, registrado na Delegacia de Polícia 
Civil de Itabira/MG.
Art. 2º A Comissão será constituída pelos seguintes servidores, ficando 
sob a presidência do primeiro:
I – Bernadete Emília de Oliveira, MASP 279120-0;
II – Marco Antônio Ferreira Mol, MASP 359533-7;
III – Maria das Graças Duarte, MASP 913748-0 .
Art . 3º A Comissão deverá instruir o processo de investigação nos ter-
mos dos artigos 42 e 43 da Resolução SEPLAG nº 37, de 9 de julho de 
2010, incluindo nos autos individualização do objeto, valores contá-
beis, ocorrência policial e relatório comprobatório da não localização 
do bem, devendo atestar, ao final dos levantamentos efetuados, se há 
ou não envolvimento ou indícios de responsabilidade de servidor ou de 
prestador de serviço lotados no órgão .
Art . 4º A Comissão deverá concluir seus trabalhos no prazo de 90 
(noventa) dias, a contar da publicação desta Resolução, devendo sub-
meter, após parecer da Assessoria Jurídica da Secretaria de Estado de 
Saúde, o processo concluído ao Secretário de Estado de Saúde .
Parágrafo único . Ficando comprovada a conveniência administrativa, o 
Secretário poderá autorizar a baixa do bem não localizado .
Art . 5º Caso a Comissão conclua que houve qualquer envolvimento 
ou indícios de responsabilidade de servidor ou prestador de serviços, 
deverão ser encaminhadas cópias do processo para a Auditoria Setorial 
da Secretaria de Estado de Saúde, para fins de instauração de sindicân-
cia administrativa .
Art . 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 11 de Dezembro de 2015 .
 Fausto Pereira dos Santos

 Secretário de Estado de Saúde
14 775833 - 1

 RESOLUÇÃO SES/MG Nº 5.052, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2015.
Estabelece as Diretrizes, Objetivos e a Tipologia Hospitalar da Política 
Estadual de Atenção Hospitalar no âmbito do Sistema Único de Saúde 
(SUS) em Minas Gerais .
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere o art . 93, § 1º, da Constituição Estadual, o 
§ 1º da Constituição do Estado de Minas Gerais, o inciso Iv do art . 222 
da Lei Delegada Estadual nº 180, de 20 de janeiro de 2011e, conside-
rando:- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que 
regulamenta o § 3o do art . 198 da Constituição Federal para dispor 
sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos 
de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferên-
cias para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das 
despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos 
das Leis nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho 
de 1993; e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8 .080, de 19 de Setembro de 1990, para dispor sobre a organi-
zação do Sistema Único de Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a 
assistência à saúde e a articulação interfederativa; e
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.237, de 09 de dezembro de 2015, 
que aprova as diretrizes e a Tipologia Hospitalar da Política Estadual de 
Atenção Hospitalar para a organização da Rede de Atenção à Saúde no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) em Minas Gerais.
RESOLvE:
Art . 1º Estabelecer as Diretrizes da Política Estadual de Atenção Hospi-
talar no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) em Minas Gerais.

Art . 2º São Diretrizes da Política Estadual de Atenção Hospitalar:
I - garantia de acesso universal, equidade e integralidade no atendi-
mento hospitalar em consonância com a Política Nacional de Atenção 
Hospitalar;
II - definição dos hospitais como Ponto de Atenção integrado e articu-
lado às Redes de Saúde, de forma regionalizada em consonância com o 
planejamento de cada Região de Saúde;
III - fortalecimento da Rede Atenção à Saúde RAS para garantir e 
ampliar o acesso as ações e serviços de saúde;
Iv - acesso regulado de acordo com o estabelecido na Política Estadual 
e Nacional de Regulação do SUS, com responsabilidade compartilhada 
entre a gestão Estadual e gestão municipal;
v - Atenção Humanizada em consonância com a Política Nacional de 
Humanização, centrada no usuário e baseada nas suas necessidades de 
saúde respeitando as diversidades individuais e coletivas;
VI - organização do processo de trabalho de forma multiprofissional 
e interdisciplinar, ampliando o olhar sobre os problemas de saúde e 
criando dispositivos de articulação com os outros serviços e equipes 
da Rede de Atenção;
vII - garantia da qualidade da Atenção Hospitalar e segurança do 
paciente de acordo com a Política Nacional de Segurança do Paciente;
VIII - garantia da efetividade dos serviços, com transparência, eficiên-
cia e uso racional dos recursos;
IX - financiamento tripartite pactuado entre as três Esferas de Governo 
respeitando as especificidades regionais;
X - qualificação e fortalecimento dos processos de produção e ges-
tão em saúde atuando na micropolítica a partir das necessidades dos 
usuários, tanto nos seus aspectos administrativos, financeiros, quanto 
assistenciais;
xI - contratualização por meio de instrumento jurídico único com ava-
liação do desempenho hospitalar e valorização dos resultados sendo 
a estratégia central de celebração de compromissos entre o gestor e o 
prestador;
xII - monitoramento e avaliação com utilização de ferramentas para 
acompanhamento dos compromissos, indicadores e metas definidos em 
contrato, bem como de outros indicadores considerados estratégicos 
pela gestão interna de cada hospital;
xIII - Controle Social no processo de planejamento e avaliação da 
implementação da política pelos hospitais e apoio a constituição e fun-
cionamento de Conselhos locais de Saúde nos estabelecimentos hos-
pitalares; e
xIv – Hospital como campo de ensino e boas práticas, contribuindo 
para a formação de profissionais em consonância com as Políticas 
Federais, Estaduais e Municipais de formação de Recursos Humanos 
em Saúde .
Art . 3º Constituem-se como Objetivos da Política Estadual de Atenção 
Hospitalar de Minas Gerais:
I - ampliar e qualificar o acesso à Atenção Hospitalar no âmbito do 
SUS;
II - organizar, induzir e articular a integração do hospital à Rede de 
Atenção;
III - orientar a missão de cada hospital na Rede de Atenção;
Iv - promover a redução dos vazios assistenciais; e
v - fortalecer a Gestão Regional e apoiar a Gestão Hospitalar .
Art . 4º Fica estabelecida a Tipologia Hospitalar para a conformação da 
Rede de Atenção Hospitalar na Região Ampliada de Saúde, conforme 
Anexo Único desta Resolução.
§ 1º A Tipologia Hospitalar para o Estado de Minas Gerais foi proposta 
em conformidade com o elenco de serviços e o seu papel no município 
e nas Regiões de Saúde, respeitando-se a hierarquização tecnológica da 
organização do sistema .
§ 2º A Tipologia Hospitalar é subsídio para a caracterização da situação 
atual e desenho de nova conformação da Atenção Hospitalar no âmbito 
das Regiões de Saúde .
 Art . 5º A metodologia para o desenho e pactuação regional da Atenção 
Hospitalar deverá considerar as seguintes etapas:
I - sistematização do diagnóstico situacional nas Regiões Ampliadas 
de Saúde;
II - aplicação do modelo de Tipologia na conformação atual da Atenção 
Hospitalar no âmbito das Regiões de Saúde;
III - levantamento de necessidades e comparação com a situação atual;
Iv - simulação de um novo desenho para a Atenção Hospitalar no 
âmbito das Regiões de Saúde subsidiada pelos estudos descritos nos 
incisos I a III deste artigo;
V - realização de oficinas nas Regiões Ampliadas de Saúde para apre-
sentação e discussão dos produtos; e
vI - pactuação na CIR e CIRA .
Art. 6º A definição e pactuação do cronograma de implementação da 
Politica de Atenção Hospitalar no âmbito do Estado, bem como as 
regras e valores de financiamento serão discutidos e pactuados em CIB-
SUS/MG.
Art . 7º A conformação da nova Política Estadual de Atenção Hospi-
talar poderá significar indução de qualificação e ampliação da oferta 
para alguns hospitais, e também resultar na redefinição de missão de 
outros hospitais .
Art . 8º Será realizado diagnóstico das condições atuais de transporte 
de pacientes entre estabelecimentos de saúde e/ou intermunicipais com 
vistas ao seu aperfeiçoamento .
Art . 9º Serão discutidas e pactuadas regras de transição para os progra-
mas relacionados à Atenção Hospitalar até a implantação da nova Polí-
tica de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais .
Art. 10. Esta Resolução SES/MG entra em vigor na data de sua 
publicação .
 Belo Horizonte, 09 de dezembro de 2015
 FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS
 SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE
ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 5.052, DE 09 DE 
DEZEMBRO DE 2015 (disponível no sítio eletrônicowww .saude .
mg .gov .br) .
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 RESOLUÇÃO SES/MG Nº 5.066, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2015
 Autoriza o repasse de recursos financeiros para reforço do custeio de 
hospitais nos termos da Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.192, de 21 de 
outubro de 2015 .
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o art . 93, § 1º, da Constituição Estadual, o § 1º da 
Constituição do Estado de Minas Gerais, o inciso Iv do art . 222 da Lei 
Delegada Estadual nº 180, de 20 de janeiro de 2011e, considerando:
 - a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
 - a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
 - a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
 - o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências; e
 - a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.235, de 09 de dezembro de 2015, 
que aprova repasse de recursos financeiros para reforço do custeio de 
hospitais nos termos da Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.192, de 21 de 
outubro de 2015 .
 RESOLvE:
 Art. 1º Fica autorizado o repasse de recursos financeiros para reforço 
do custeio de hospitais nos termos da Deliberação CIB-SUS/MG nº 
2 .192, de 21 de outubro de 2015 .
Art . 2º Serão destinados recursos no valor total de R$ 49 .764 .366,45 
(quarenta e nove milhões setecentos e sessenta e quatro mil trezentos e 
sessenta e seis reais e quarenta e cinco centavos) que serão repassados 
aos municípios e estabelecimentos de saúde, dispostos no Anexo Único 
dessa Resolução .
Art . 3º Os recursos de que trata essa resolução foram distribuídos con-
forme metodologia aprovada em Comissão SES-COSEMS, que con-
siderou perfil assistencial, natureza jurídica, a produção de diárias de 
Autorização de Internações Hospitalares/AIH de media complexidade 
aprovadas e a proporção de incentivos de fonte federal e estadual des-
tinados à atenção hospitalar de cada estabelecimento de saúde benefi-
ciário no ano de 2014 .

Art. 4º O repasse dos recursos aos Beneficiários previstos Anexo Único 
dessa Resolução se dará a título reforço do custeio da produção reali-
zada no ano de 2014, em consonância com a metodologia de cálculo 
utilizada .
 Art. 5º Os recursos de que trata o Anexo Único dessa Resolução serão 
repassados em parcela única pelo Fundo Estadual de Saúde aos Fundos 
Municipais de Saúde nos casos de estabelecimentos de saúde sob ges-
tão municipal e diretamente aos estabelecimentos de saúde nos casos 
de gestão estadual, e correrão por conta das dotações orçamentárias nº 
4291 10 302 237 4328 0001 334141 37 .1 e 4291 10 302 237 4328 
0001 339039 37 .1 .
 Art . 6º O gestor municipal deverá repassar os recursos de que trata esta 
Resolução aos estabelecimentos de saúde beneficiários dentro do prazo 
mínimo necessário à execução dos procedimentos operacionais e legais 
para que seja efetivado o repasse .
 Art . 7º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos de que trata 
esta Resolução será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão 
(RAG) da respectiva unidade da federação beneficiada.
Art . 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .
 Belo Horizonte, 09 de dezembro de 2015 .
 FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS
 SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE
ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 5.066, DE 09 DE 
DEZEMBRO DE 2015 (disponível no sítio eletrônico www .saude .
mg .gov .br) .
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 RESOLUÇÃO SES/MG Nº 5.055, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2015.
Estabelece incentivo financeiro de investimento destinado aos serviços 
de saúde mental nas modalidades que menciona .
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o art . 93, § 1º, da Constituição Estadual, o § 1º da 
Constituição do Estado de Minas Gerais, o inciso Iv do art . 222 da Lei 
Delegada Estadual nº 180, de 20 de janeiro de 2011e, considerando:
 - a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a orga-
nização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, 
a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras pro-
vidências; e
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.241, de 09 de dezembro de 2015, 
que aprova o incentivo financeiro de investimento destinado aos servi-
ços de saúde mental nas modalidades que menciona .
RESOLvE:
Art. 1º Estabelecer incentivo financeiro de investimento destinado aos 
serviços de saúde mental, nas seguintes modalidades:
I - Centro de Atenção Psicossocial Tipo I (CAPS I);
II - Centro de Atenção Psicossocial Tipo II (CAPS II);
III - Centro de Atenção Psicossocial Tipo III (CAPS III);
Iv - Centro de Atenção Psicossocial para Usuário de álcool e Outras 
Drogas Tipo II (CAPS ad II);
v - Centro de Atenção Psicossocial para Usuário de álcool e Outras 
Drogas Tipo III (CAPS ad III);
vI - Centro de Atenção Psicossocial para Crianças e Adolescentes 
(CAPS i); e
vII - Serviços de Assistência Ambulatorial em Saúde Mental, realizado 
por equipes multiprofissionais, inserido no Cadastro Nacional de Esta-
belecimento de Saúde .
Art. 2º O valor total do incentivo financeiro de que trata o art. 1º desta 
Resolução é de R$ 3 .080 .000,00 (três milhões e oitenta mil reais) e será 
distribuído da seguinte forma:
I – R$ 10 .000,00 (dez mil reais) como recurso de investimento (capital) 
para CAPS I, CAPS II, CAPS III, CAPS AD II, CAPS AD III, CAPS i 
e Serviços de Assistência Ambulatorial em Saúde Mental, realizado por 
equipes multiprofissionais e inseridos no Cadastro Nacional de Estabe-
lecimento de Saúde .
§ 1º Os recursos financeiros de que trata ocaputdeste artigo poderão 
ser gastos exclusivamente com os serviços nas modalidades descri-
tas no artigo 1º desta Resolução, caracterizando-se como despesas de 
investimento .
§ 2º Os recursos financeiros de que trata ocaputeste artigo, serão trans-
feridos em parcela única, do Fundo Estadual de Saúde para o Fundo 
Municipal de Saúde, em conta específica destinada exclusivamente a 
este fim.
§ 3º Os recursos financeiros de que trata ocaputdeste artigo correrão 
à conta da Dotação Orçamentária de nº 4291 .10 .302 .044 .4107 .0001 - 
444142 - 10 .1 .
Art. 3º Para fazer jus ao incentivo financeiro de que trata esta Resolu-
ção, os Municípios interessados deverão estar cadastrados no Cadastro 
Geral de Convenentes (CAGEC) e preencher via Sistema GEICOM, até 
15 de janeiro de 2016, os seguintes documentos:
I - Termo de Compromisso, que deverá ser assinado pelo (a) Prefeito (a) 
Municipal e/ou Gestor (a) do SUS Municipal; e
III - Relatório de Cumprimento de Metas, nos termos do Anexo III 
desta Resolução, que deverá ser assinado pelo (a) Prefeito (a) Munici-
pal e/ou Gestor (a) do SUS Municipal.
Art . 4º Os Municípios deverão apresentar os documentos necessários 
do processo de acompanhamento, controle e avaliação nos termos do 
Decreto Estadual nº 45 .468, de 13 de setembro de 2010 ou quando soli-
citado pela CESM/DSLAR/SRAS/SUBSPAS/SES-MG.
Art . 5º Os Municípios contemplados com esta Resolução terão o prazo 
de 18 (dezoito) meses, após o recebimento do incentivo financeiro, para 
execução do projeto na modalidade solicitada de CAPS e terão como 
meta física a ação estabelecida no Anexo III desta Resolução .
§ 1º O prazo estipulado nocaputdeste artigo poderá ser prorrogado 
por interesse das partes, desde que o município encaminhe à CESM/
DSLARA/SRAS/SUBSPAS/SES-MG, no mínimo 60 (sessenta) dias 
antes do término da vigência do termo de compromisso, ofício soli-
citando a prorrogação e justificativa para o atraso na execução do 
recurso .
§ 2º Findo o prazo que trata ocaputdeste artigo, o Município deverá 
comprovar, em até 90 (noventa) dias, a execução do Projeto, mediante 
prestação de contas via Sistema GEICOM ou apresentar a restituição 
do incentivo ou saldo financeiro existente ao Fundo Estadual de Saúde, 
sob pena de bloqueio no Sistema Integrado de Administração Finan-
ceira (SIAFI) .
Art . 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .
 Belo Horizonte, 09 de dezembro de 2015 .
 FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS
 SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE
 ANEXOS I, II E III DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 5.055, DE 09 
DE DEZEMBRO DE 2015 (disponível no sítio eletrônico www .saude .
mg .gov .br) .
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RESOLUÇÃO SES/MG Nº 5.062, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2015.
Altera o art. 5º e o Anexo II da Resolução SES/MG nº 4.969, de 21 de 
outubro de 2015, que institui incentivo financeiro, de forma comple-
mentar, para as ações de vigilância e Controle de Endemias transmiti-
das por vetores, no âmbito do Estado de Minas Gerais .
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o art . 93, § 1º, da Constituição Estadual, o § 1º da 
Constituição do Estado de Minas Gerais, o inciso Iv do art . 222 da Lei 
Delegada Estadual nº 180, de 20 de janeiro de 2011e, considerando:
a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS 
e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros 
na área da saúde;
 a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta 
o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores 
mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito 


